ORDEM DO DIA DA 2ª SESSÃO ORDINÁRIA, A SE REALIZAR EM 14 DE FEVEREIRO DE 2006.
PROPOSIÇÕES EM REGIME DE URGÊNCIA (art. 53 da Lei Orgânica do Município) 
1 – Discussão e votação do Projeto de Lei nº 1, de 18 de janeiro de 2006, do Executivo Municipal, que consolida a legislação sobre cestas básicas. (Maioria simples) 
2 – Discussão e votação do Projeto de Lei nº 2, de 18 de janeiro de 2006, do Executivo, que autoriza a celebrar convênio com a União, através do Ministério dos Esportes, para construção de quadra de esportes no Jardim Juventude. (Maioria simples) 

3 – Discussão e votação do Projeto de Lei nº 3, de 18 de janeiro de 2006, do Executivo, que autoriza o Município de Cordeirópolis a celebrar convênio com o Estado de S. Paulo, objetivando transferência de recursos para reforma e ampliação da UBS Centro. (Maioria simples) 
PROPOSIÇÃO EM REGIME DE TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA

3 – Discussão e votação do Projeto de Lei nº 4, de 18 de janeiro de 2006, da Mesa Diretora, que dispõe sobre a cesta básica fornecida aos servidores da Câmara Municipal. (Maioria simples).  
4 – Discussão e votação do Projeto de Lei nº 6, de 1º de fevereiro de 2006, da vereadora Fátima Marina Celin, que dá nova redação e inclui dispositivos na Lei nº 2309, de 12 de dezembro de 2005. (Maioria simples). 
Obs.: Se forem aprovados requerimentos de urgência especial a projetos lidos na Ordem do Dia, eles entrarão preferencialmente para votação na própria sessão (inciso III do art. 129 do Regimento). A Ordem do Dia só poderá ser interrompida ou alterada para comunicação de licença de vereador, posse de vereador ou suplente, em caso de inclusão de projeto em regime de urgência especial e em caso de retirada de pauta de proposição (art. 131). As proposições constantes da Ordem do Dia só poderão ser objeto de adiamento ou retirada de pauta (art. 132). 

